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Prefeitura Municipal de Salto, 
Em, 03 de julho de 1980.

o3dü 
das por

e demais disposições 
de Escritura Publi-

Artiqo 52- Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, rebogadas as disposições em contrário.

jESUINO RUY. Prefeito-Municipal de SaltG,Es— 
usando das atribuições que lhe são conferi.

próprio.
Artigo 32— A prorrogação

deverão ser efetivadas através
competentes averbações.

Ártico 42- Ficam mantidos cs dispositivos e
disposições da Lei n2 84l/75^ que não colidirem com a presen—

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e - 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artioo 12- Fica concedido ã Nord S.A. indus
tria e Comercio estabelecida nesta cidade, à Rua Marechal Rcn- 
do.n n2 1.920, prorrogação do prazo estabelecido na letra nbn, 
do artigo 42 da Lei n2 841, de 12 de março de 1975. 

§ unico— A prorrogação prevista no wcaputM 
deste artigo, será de 60 (sessenta) meses, contados do termo 
final do prazo estipulado na lei supra citada para o inicio — 
do funcionamento da industria, em consonância com a Escritura 
Publica de Doação com Encargos, lavrada no Primeiro Cartório 
de Motas e Ofício de Oustiça, da Comarca de Salto.

Artiqc 22- Cs encargos da donatária Nord Se 
A. Industria e Comercio relacionados com a construção e ias ta 
lação da industria, estabelecidos pela Lei n2 841/75, ficam 
Ixaitados a ampliaçao industrial na ordem de no mínimo 400-00 
m .(quatrocentos metros quadrados) na area doada, consideran
do—se que a empresa construiu e pôs em funcionamento em área 
lindeira adquirida particularmente a sua unidade industrial® 

§ único- A transferência do domínio dar-se-á 

□a donataria ao Doador,assim que esti— 
funcionando o setor

t O

mediante requerimento
ver ereuivada a ampliaçao prevj-sta e nela 
industrial



prensa
Salto o




